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Dispõe sobre a autorização de funcionamento e aprovação do PPC do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Educação Ambiental e Sustentabilidade do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo. 

 

                    O CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO (CD-CB) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais com base no Art.

70 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015, e no Art. 4º do Regimento

Interno do Conselho Diretor do IFPB Campus Cabedelo, aprovado pela Resolução CD-CB nº 11, de 10 de maio de

2017, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta no Processo Eletrônico nº 23170.000686.2021-

15 do IFPB,

RESOLVE:

                    Art. 1° Autorizar o funcionamento do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Ambiental e

Sustentabilidade, a ser ofertado pelo Campus Cabedelo, estabelecido na Rua Santa Rita de Cássia, nº 1900, Jardim

Camboinha, no Município de Cabedelo-PB.

                    Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Educação Ambiental e

Sustentabilidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

                    Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no Boletim de Serviço e no

Portal do IFPB.

  

  

(assinado eletronicamente)

Lício Romero Costa

Presidente do Conselho Diretor

IFPB Campus Cabedelo



Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 27/04/2021 22:16:28.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 27/04/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

180049

011426eee4

Rua Santa Rita de Cássia, 1900 - Jardim Camboinha, CABEDELO / PB, CEP 58103-772

http://ifpb.edu.br - (83) 3248-5400


	Documento assinado eletronicamente por:

